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L I V R O  DE D E C R E T O S

« D E C R E T O  NS 2,499 s
DISPÕE SOBRE A REGULAWENTAÇÃO DA LEI NO 37/87,RE
LACIONADA CDW O"HORÁRIO DE FUNCIONAWENTO DOS BAN
COS E CAIXAS DO *̂IÛ IICfPIO,, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN- 
CIAS»
O Senhor CARLOS EUGÇn IO PIARCONOES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :
Artigo IB Os Bancos e Caixas estabelecidos no Município de 

Lorena, funcionarão no horário das 10:30 ãs 16:30 
horas, sendo que o não cumprimento deste preceito 
legal acarretará uma multa de 25% (vinte e cinco 
por cento) do salário mínimo vigente na região*

Parágrafo Único - Em caso de reicidência, a multa poderá atin 
gir atá 150% (cento e cinquenta por cento) do 
mesmo salário.

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario»
P»M» de Lorena, 09 de novembro do 1987»
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CARLOS EUG^IO MARCONDES 
m Prafei^ Municipal •

Registrado no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento do Administração desta Prefeitura Muni 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 09 de novembro do 1987.
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